
REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Senhor Alexandre Lindenmeyer – PT/RS)

Requer,  nos  termos  regimentais,  a
realização de audiência pública, com a
presença do Senhor Ministro Presidente
do Tribunal de Contas da União (TCU),
Vital do Rêgo Filho.

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos termos do art.  58,  §  2º,  inciso  V,  da  Constituição Federal,

combinado com art.  24, inciso III,  do Regimentos Interno da Câmara dos Deputados, a

realização de audiência pública, convidando o Senhor Presidente do Tribunal de Contas da

União (TCU), Ministro Vital do Rêgo Filho, a fim de que apresente aos membros desta

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) as prioridades de sua gestão para

o ano de 2026, bem como desafios e perspectivas do controle externo.

Justificativa
A audiência pública ora proposta, a realizar-se com a presença do Presidente

do TCU, Ministro Vital do Rêgo Filho, pretende contribuir para o cumprimento da missão

precípua da CFFC, com a indispensável participação do Tribunal: o exercício do controle

externo, por meio do acompanhamento e fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial.
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Esta é, sem dúvida, a Comissão que mantém os mais estreitos laços de

cooperação institucional  com o TCU. A título de exemplo,  somente em 2025 os

Deputados  membros  da  CFFC  apresentaram  54  requerimentos  solicitando

informações, dos quais 35 foram aprovados e encaminhados ao Tribunal. 

Ao longo de seus 135 anos de história, a principal Corte de contas do

país  alcançou  notável  protagonismo no cenário  nacional,  na  medida  em que  sua

atuação  evoluiu de  papel  meramente  formalista  (revisão  contábil a  posteriori)  para  o

modelo  de controle  preventivo,  estratégico,  focado  na  governança  pública  e  cidadã,

fortalecendo práticas republicanas e a democracia. Tal contribuição e legado, todavia, não

blindam o TCU do necessário olhar crítico por parte do Parlamento e da sociedade civil. Há

questionamentos  recorrentes  sobre  temas  e  casos  sensíveis,  tais  como  conflito  de

competência,  decisões monocráticas,  corporativismo e insegurança jurídica. Estreitar a

cooperação, portanto, ampliando o diálogo do Tribunal com o Parlamento, faz-se,

além de oportuno, necessário.

Ao mesmo tempo, se aprovada esta proposta, a reunião de audiência

pública propiciará oportunidade ao Presidente Vital do Rego Filho para apresentar

as prioridades de sua gestão para o ano de 2026.

No intuito de ampliar o debate sobre esses aspectos, peço o valoroso

apoio dos nobres Deputados para a aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão, 28 de março de 2026.
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Deputado Alexandre Lindenmeyer
Presidente
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